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I - RELATÓRIO E ANÁLISE

O Projeto de Lei em análise, apresentado pelo Presidente da Câmara

Municipal de Pato Branco, Lindomar Rodrigo Brandão, conforme o inciso VII do art. 31 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, refere-se ao balancete relacionado aos recursos

recebidos e às despesas realizadas no mês demarço de 2025.

Em anexo ao Projeto, encontram-se os seguintes documentos: Balanço

Financeiro; Balancete da Despesa; Empenhos emitidos; Relação de Pagamentos e Extratos

de Contas Correntes acompanhados das respectivas conciliações bancárias.

Deste modo, após uma avaliação cuidadosa e criteriosa sob a ótica da

Comissão de Orçamento e Finanças, não encontramos nenhum óbice ou impedimento que

possa obstruir a tramitação regular e normal da matéria. Considerando os aspectos

financeiros envolvidos, concluímos que o projeto está em conformidade com os princípios e

normas estabelecidas.

II - VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL.
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III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças em reunião realizada no

dia 30 de abril de 2025, analisaram a matéria na sua íntegra e acompanham o VOTO DO

RELATOR ao Balancete Financeiro da Câmara Municipal nº 3/2025.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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